
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Nº 31/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 13 de fevereiro de 2026.

Órgão Requisitante: Diretoria-Executiva
 
Assunto: Proc. 00085.1.1-2026. Remanejamento Orçamentário.
 
Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, os conselheiros Sandra Cristina Mendes Silva,
Presidente, Maxwell Cardoso Viana, Vice-Presidente, e Elisângela Bueno de Souza durante a 61ª Reunião
Ordinária do Conselho Fiscal, ACORDAM POR UNANIMIDADE pela emissão do PARECER FAVORÁVEL ao
Proc. 00085.1.1-2026. Remanejamento Orçamentário.
 
ANÁLISE:
 
Trata-se da apreciação do Processo nº 00085.1.1-2026, que versa sobre remanejamento orçamentário no
âmbito do Instituto, com a finalidade de promover a adequada classificação e detalhamento das dotações
constantes do orçamento vigente.
 
Conforme consta dos autos, a medida foi adotada visando à conformidade com as normas estabelecidas pela
Secretaria do Tesouro Nacional, especialmente no que se refere à correta classificação das despesas
públicas segundo sua natureza e elemento de despesa. Procedeu-se ao necessário desdobramento das
rubricas orçamentárias, passando a individualizar de forma mais precisa gastos como auxílio-transporte,
auxílio-alimentação, serviços de consultoria, despesas com tecnologia da informação, entre outras.
 
Tal providência não implicou aumento global da despesa autorizada, tratando-se apenas de ajuste técnico-
contábil destinado a assegurar maior clareza, transparência e controle na execução orçamentária. O
remanejamento foi formalmente solicitado à Secretaria Municipal de Fazenda, que realizou os ajustes
necessários para a adequação das dotações, mantendo-se a compatibilidade com o orçamento aprovado.
 
Verifica-se que o procedimento encontra respaldo na legislação orçamentária e financeira aplicável,
observando os princípios da legalidade, transparência, planejamento e responsabilidade fiscal. Ademais, o
detalhamento das rubricas contribui para o aprimoramento dos mecanismos de controle interno e para a
correta evidenciação das despesas nos demonstrativos contábeis.
 
Após análise da documentação constante no processo, não foram identificadas irregularidades formais ou
materiais, estando o remanejamento devidamente justificado e amparado sob o aspecto técnico e legal.
 
Diante do exposto, este Conselho Fiscal manifesta-se favoravelmente à aprovação do Remanejamento
Orçamentário constante do Processo nº 00085.1.1-2026.
 
Vistos e discutidos aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
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